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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Aviso de Licitação Nº 71, de 16 de Junho de 2025

Aviso de Dispensa de Licitação
Contratação Direta Por Dispensa
N° 071/2025

Toma-se público que a Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão - TO,
por meio do Departamento de Compras, realizará Dispensa de
Contratação Direta, Conforme Artigo 75 parágrafo 3º da Lei Federal
nº 14.133/2021, as contratações de que tratam os incisos I e II do
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação
de aviso No Mural e diário oficial eletrônico Municipal, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.
Objeto: Contratação de Empresa especializada para a
prestação de serviços de Assessoria e Consultoria voltada
para Gestão Pública, no que refere a Elaboração do Plano de
Contratação Anual, alinhando com o planejamento estratégico
dos Órgãos e Secretarias Municipais, tomando como base a
previsão de consumo e utilização provável, obtida por meio de
técnicas adequadas de estimação, em atendimento ao
princípio do planejamento, para atendimento das necessidades
da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão-TO.
Termo de Referência encontra-se no site
www.bernardosayao.to.gov.br /portal da transparência.
Para mais informações Departamento de licitação por e-mail, e
telefone 63 3422 1241.
E-mail: pmbscpl2021@gmail.com
Bernardo Sayão - TO,16 de junho de 2025.

Gerson da Silva Barbosa
Secretário de Administração

 

Aviso de Licitação Nº 72, de 16 de Junho de 2025

Aviso de Dispensa de Licitação
Contratação Direta Por Dispensa
N° 072/2025

Toma-se público que a Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão - TO,

por meio do Departamento de Compras, realizará Dispensa de

Contratação Direta, Conforme Artigo 75 parágrafo 3º da Lei Federal

nº 14.133/2021, as contratações de que tratam os incisos I e II do

caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação

de aviso No Mural e diário oficial eletrônico Municipal, pelo prazo

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantajosa.

Objeto: Contratação de empresa para consultoria na área de gestão

pública, compreendendo as áreas administrativas, planejamento e

controle interno para atendimento da demanda da Secretaria

Municipal de Administração do Município de Bernardo Sayão-TO.

Termo de Referência encontra-se no site

www.bernardosayao.to.gov.br /portal da transparência.

Para mais informações Departamento de licitação por e-mail, e

telefone 63 3422 1241.

E-mail: pmbscpl2021@gmail.com

Bernardo Sayão - TO, 16 de junho de 2025.

Gerson da Silva Barbosa
Secretário de Administração

 

Aviso de Licitação Nº 73, de 16 de Junho de 2025

Aviso de Dispensa de Licitação
Contratação Direta Por Dispensa
N° 073/2025

Toma-se público que a Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão - TO,
por meio do Departamento de Compras, realizará Dispensa de
Contratação Direta, Conforme Artigo 75 parágrafo 3º da Lei Federal
nº 14.133/2021, as contratações de que tratam os incisos I e II do
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação
de aviso No Mural e diário oficial eletrônico Municipal, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Assistência Social
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo
ser selecionada a proposta mais vantajosa.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço gráficos
para atender a demanda do Fundo Municipal de Assistência Social
de Bernardo Sayão, durante o exercício de 2025.
Termo de Referência encontra-se no site
www.bernardosayao.to.gov.br /portal da transparência.
Para mais informações Departamento de Licitação por e-mail,
e telefone 63 3422 1241
E-mail: pmbscpl2021@gmail.com
Bernardo Sayão - TO, 16 de junho de 2025.

ELISZANGELA ALVINO DA SILVA ANTUNES
Secretaria de Assistência Social

Aviso de Licitação Nº 74, de 16 de Junho de 2025

Aviso de Dispensa de Licitação
Contratação Direta Por Dispensa
N° 074/2025

Toma-se público que a Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão - TO,
por meio do Departamento de Compras, realizará Dispensa de
Contratação Direta, Conforme Artigo 75 parágrafo 3º da Lei Federal
nº 14.133/2021, as contratações de que tratam os incisos I e II do
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação
de aviso No Mural e diário oficial eletrônico Municipal, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Saúde em obter
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de gás de
cozinha e vasilhames para gás para atender as demandas do Fundo
Municipal de Saúde de Bernardo Sayão-TO.
Termo de Referência encontra-se no site
www.bernardosayao.to.gov.br /portal da transparência.
Para mais informações Departamento de Compras por e-mail,
e telefone 63 3422 1241
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E-mail: pmbscpl2021@gmail.com
Bernardo Sayão - TO, 16 de junho de 2025.

Wastre Jhonnathan Ferreira de Santana
Secretario de Saúde

Aviso de Licitação Nº 75, de 16 de Junho de 2025

Aviso de Dispensa de Licitação
Contratação Direta Por Dispensa
N° 075/2025

Toma-se público que a Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão - TO,
por meio do Departamento de Compras, realizará Dispensa de
Contratação Direta, Conforme Artigo 75 parágrafo 3º da Lei Federal
nº 14.133/2021, as contratações de que tratam os incisos I e II do
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação
de aviso No Mural e diário oficial eletrônico Municipal, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços e mão de obra de serralheria, para reparos de corte e
confecções   de componentes de aço, ferro fundido, inox e alumínio,
para atender as necessidades das unidades administrativas deste
Município de Bernardo Sayão – TO.
Termo de Referência encontra-se no site
www.bernardosayao.to.gov.br /portal da transparência.
Para mais informações Departamento de licitação por e-mail, e
telefone 63 3422 1241.
E-mail: pmbscpl2021@gmail.com
Bernardo Sayão - TO, 16 de junho de 2025.

Gerson da Silva Barbosa
Secretário de Administração

 

Aviso de Licitação Nº 76, de 16 de Junho de 2025

Aviso de Dispensa de Licitação
Contratação Direta Por Dispensa
N° 076/2025

Toma-se público que a Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão - TO,
por meio do Departamento de Compras, realizará Dispensa de
Contratação Direta, Conforme Artigo 75 parágrafo 3º da Lei Federal
nº 14.133/2021, as contratações de que tratam os incisos I e II do
caput deste artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação
de aviso No Mural e diário oficial eletrônico Municipal, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de madeiras
diversas, que serão utilizadas para montagem da estrutura para
realização da Temporada de Praia; "Veraneio Macedônia 2025",
promovida pela Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão - TO.
Termo de Referência encontra-se no site
www.bernardosayao.to.gov.br /portal da transparência.
Para mais informações Departamento de licitação por e-mail, e
telefone 63 3422 1241.
E-mail: pmbscpl2021@gmail.com
Bernardo Sayão - TO, 16 de junho de 2025.

Gerson da Silva Barbosa
Secretário de Administração

Portaria Nº 50, de 16 de Junho de 2025

“Dispõe sobre rescisão da
servidora pública que especifica,
por motivo de falecimento e dá
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito da servidora

JUNICLÉIA MOREIRA DE OLIVEIRA.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada, por motivo de falecimento, ocorrido no

dia 17 de maio de 2025, conforme Certidão de óbito nº 127308

01 55 2025 4 00002 188 0000534 10, a servidora pública

JUNICLÉIA MOREIRA DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº

642, a qual prestava serviços como Analista Técnica

Administrativo junto a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de maio de

2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Bernardo Sayão-TO, 10 de Junho de 2025.

                    Osório Antunes Filho

                        Prefeito Municipal

Portaria Nº 51, de 16 de Junho de 2025

“Concede férias ao servidor que
especifica e dá outras
providências”

O Prefeito Municipal de Bernardo Sayão, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais, conforme Lei Orgânica do

Município,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder férias regulares ao Servidor MIGUEL

PEREIRA NUNES, matrícula funcional n° 004, cargo de

ASSISTENTE DE BIBLIOTECA, lotado na Secretaria de

Administração Dep. Cultura Efetivo. Período aquisitivo de

24/11/2024 a 23/11/2025, com período de gozo de 01 a 30 de

Julho 2025.
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Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Bernardo Sayão – TO, 10 de Junho de 2025.

Osorio Antunes Filho

Prefeito Municipal

 

Portaria Nº 52, de 16 de Junho de 2025

“Concede férias ao servidor que

especifica e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Bernardo Sayão, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, conforme
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias regulares a Servidor
GILMAR COELHO MENEZES, matrícula funcional
nº 007, cargo de ELETRICISTA, lotada na
Secretaria Municipal de Administração. Período
aquisitivo de 28/05/2024 a 01/06/2025, com período
de gozo de 01 a 30 de Julho 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bernardo Sayão, de 10 de Junho de 2025.                

                     Osorio Antunes Filho

                         Prefeito Municipal

 

Portaria Nº 53, de 16 de Junho de 2025

“Concede férias ao servidor que
especifica e dá outras
providências”

O Prefeito Municipal de Bernardo Sayão, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais, conforme Lei Orgânica do

Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder férias regulares ao Servidor ANTONIO DIAS 

MOTA, matrícula funcional nº 645, cargo de Analista Técnico 

Administrativo, lotado (a) na Secretaria Municipal de

Administração. Período aquisitivo de 23/12/2024 a 22/12/2025,

com período de gozo de 01 a 30 de Julho 2025.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Bernardo Sayão – TO, 10 de junho de 2025.

Osorio Antunes Filho

Prefeito Municipal
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